
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 

CONTRATO N° 135/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 24/2023 

feias 

Proc. C>9 .-

Phatertr.s 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, 
COMO CONTRATANTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ATRAVÉS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM — MA, E DO OUTRO, COMO 
CONTRATADA, A EMPRESA LUANG CONSTRUTORA E 
EMPREENDIMENTOS LTDA. 

A Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim, Estado do Maranhão por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
PINDARÉ MIRIM - MA, com a sede na Avenida Elias Haikel, 11 - Centro — Pindaré Mirim - MA, CEP: 65.370-000, Estado do Maranhão, 
inscrita no CNPJ N.° 11.146.975/0001-49, representado pela Secretária de Saúde, Sra. Fernanda Claudia Lima Bispo, RG: 1693516 
SSP/MA, CPF: 586.023.483-04, nomeada pela Portaria n° 34, de 22 de março. de 2023, doravante denominada CONTRATANTE, e a 
empresa LUANG CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA inscrito no CNPJ/MF sob o n° 63.441.87710001-38, sediado na RUA 
DO COMERCIO, N° 116— CENTRO, SANTA INES - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sra. ANA 
CLEIA AGUIAR FERREIRA SILVA, RG N° 36.790.070-1 SSP-MA, e CPF N°737.714.493-91, tendo em vista o que consta no Processo 
n° 23/2023 e em observância às disposições da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei 
n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 
n° 24/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA— OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada no fornecimento de material permanente para 
suprir as necessidades da secretaria de Saúde do Município de Pindaré Mirim - MA, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 

1.3. Discrimina cão do ob eto: 
Item Especificação Unidade Marca Quantidade Unitário Total 

6 

AR CONDICONADO 24.000 BTUS: Tipo SPLIT de piso 
teto, Bifásico (evaporador e condensador), Classe de 

consumo Procel "B", Filtro lavável e removível, 
Comprimento Médio Utilizado 10(m), Presença de 

controle remoto sem fio, com funções de refrigeração, 
ventilação, termômetro e termostato, com alcance 

mínimo de cinco metros, display integrado, Display na 
unidade evaporadora, com as funções de temperatura, 

ventilação e refrigeração, Garantia Mínima do 
Fabricante 12(doze) meses, contados da aquisição. 

Und Tcl 12 R$ 
3.819,00 R$ 45.828,00 

8 

Arquivo de aço com 03 gavetas: Arquivo de aço com 03 
(três) gavetas para pasta suspensa chapa de aço de no 
mínimo n° 24 (0,60mm), nas laterais, no fundo e parte 

superior. Sistema de deslizamento das gavetas por 
trilhos, corrediça telescópica de abertura total, em 
chapa de aço ri° 18 (1,20mm). Porta etiquetas e 

puxadores estampados na parte superior das gavetas, 
pés com regulagem de altura, fechadura cilíndrica tipo 

Yale com chaves em duplicata. Tratamento 
anticorrosivo por fosfatização a base zinco e pintura 
eletrostática a pó na cor cinza. Pés reguláveis com 

base em polietileno de alto impacto com diâmetro de 50 
mm, fixado por parafuso de 3/8 x 1". Capacidade de 40 

Und Mobly 15 R$ 
519 ,00 R$ 7.785,00 

Avenida Dias Haikel n°11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindaré-Mirim/MA 
e-mail: cpIpindaremirim@hotmaiLcom 
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a 50 pastas ou 45 Kg por gavetas. Dimensões 
mínimas:465mmx670mmx1010mm. 

13 

Bebedouro Elétrico Industrial Inox: Bebedouro Elétrico 
Adulto Industrial Inox 2 Torneiras cromadas Manuais, 

com capacidade de 50 litros no reservatório, Atende de 
50 a 60, Aparador de água frontal em chapa de aço 

inox com dreno, Com revestimento externo em chapa 
de aço inox, Reservatório de água em P.P, alta 

resistência, fácil limpeza e material atóxico, Isolamento 
térmico injetado em poliuretano expandido, Serpentina 

interna em aço inox 304, Gás ecológico R 134 A, 
Tensão bivolt ou 220v, Baixo consumo de energia„ 

Regulagem da temperatura da água, Altura 1380 mm, 
Largura 328 mm, Comprimento 378 mm. 

Und Frigelar 15 
R$ 

1.987,00 
R$ 29.805,00 

16 

Cadeira Auxiliar: Cadeira fixa, espaldar baixo, assento 
e encosto estofados em espuma injetada, moldada 

anatomicamente, densidade entre 45 a 55 Kg/m3, com 
mínimo de 50 mm de espessura, revestimento em 

tecido 100% poliéster na cor azul, com encosto fixo. 
Estrutura 04 pés em aço industrial 7/8" com parede de 
no mínimo 1,50 mm, pintura eletrostática a pá na cor 

preto. Sapatas articuladas em polipropileno preto. 
Dimensões mínimas: Assento: 470mm x 420mm (I x p) 

Encosto: 365mm x 420mm (h x I). 

Und Jserrano 25 
R$ 

193,00 
R$ 4.825,00 

18 

Cadeira Secretaria: Cadeira giratória sem braços, 
espaldar baixo, assento e encosto estofados em 

espuma injetada, moldadas anatomicamente, 
densidade entre 45 a 55 Kg/m3, com mínimo de 50 mm 
de espessura, revestimento em tecido 100% poliéster 
na cor azul. Base de aço com capa de proteção em 

polipropileno texturizado preto, regulagem de altura a 
gás, encosto regulável. Dimensões mínimas: Assento: 

470 x 420mm (Ixp); Encosto: 365 x 420mm(hx1). 

Und Multilaser 25 R$ 
339 ,68 

R$ 8.492,00 

19 

Caixa Amplificada, Características Técnicas Mínimas: 
Potência pmpo de 500 w, potência mis de 75w, alto-

falantes: woofer 12 e tweeter 2 1/2, tweeter com chave 
liga/desliga, equalizador de 2 vias (graves e agudos), 3 
canais independentes, entradas: canal 1 - alto ganho 

guitarra, baixo ganho guitarra, canal 2 - teclado estéreo 
e auxiliar estéreo, canal 3 - microfone (2 entradas), 
saídas: videokê — line out, porta. fusível: externo, 

alimentação: 127 220 v, dimensões aproximadas axlxp 
(mm): 670 x 545 x 260, peso aproximado: 18,5 kg. 

Und Datrel 12 
R$ 

1.114,92 R$ 13.379,04 

20 

Estante de aço com 06 prateleiras com reforços "x". 
Estante de aço, com 06 prateleiras em chapa de aço 

laminado a frio de no mínimo n°26 (0,45mm) 40 
regulagens de altura, dobras duplas nas laterais e 

triplas nas partes frontais e posteriores, reforços ômega 
na parte interna das prateleiras medindo 13 x 50 x 905 
mm. 04 colunas em perfil L de 30x30 mm, em chapa de 
aço laminado a frio de no mínimo n°20(0,90mm) Dois 

reforços em "X" em cada lateral com no mínimo de 
715mm x 30mm ( c x I) e um reforço em "X" no fundo 

com no mínimo 1150mm x 30mm (c xl). Acompanham 
parafusos com porcas sextavadas zincados de 1/4 x 1/2 e 

4 sapatas plásticas. Tratado pelo processo 
anticorrosivo à base de fosfato de zinco e pintura 

eletrostática a pó na cor cinza. Capacidade: 25 kg por 
prateleira. Dimensões mínimas: 915 x 300 x 1975mm(I 

x p x h). 

Und Marzo 
vitorino 15 

R$ 
342,00 R$ 5.130,00 

21 
Filtro Barro Decorado com capacidade de 2litros, 

Elemento Filtrante 02 velas. 
Und Ferraz 12 

R$ 
166,82 R$ 2.001,84 

24 Fogão 6/ bocas: fogão 6/bocas tampo inoxidável, 
aplicação doméstica, tipo convencional, com 4 bocas, Und Esmaltec 12 

R$ 
979,28 R$ 11.751,36 

Avenida Elias Haikel n9 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindaré-Mirim/MA 

e-mail: epl.pindaremirim@hotmail.com 
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acendimento automático e forno auto-limpante, cor 
branca. 

25 

Fogão 4/ bocas: fogão 4/bocas tampo inoxidável, 
aplicação doméstica, tipo convencional, com 4 bocas, 

acendimento automático e forno auto-limpante, cor 
branca. 

Und Esmaltec 12 
R$ 

799,00 
R$ 9.588,00 

26 

Fragmentadora: Abertura de inserção 230 mm, máximo 
de folhas (70g/m2) 10 folhas, tipo de fragmentação 

partículas de 4x40 mm, velocidade de fragmentação 
2,3 m/min, tensão 127V ou 220V. 

Und App-tech 12 R$ 
524,78 R$ 6.297,36 

28 

Freezer vertical com 01 porta, capacidade bruta de 539 
litros, porta com fechamento automático, prateleiras 

regulaveis, travamento na porta, dupla ação 
freezer/refrigerador, dreno com tampa, medida 

aproximdas: 675 mm de comprimento, 650 mm de 
largura, 1.854 mm de altura. 

Und Metalfrio 12 R$ 
5.568,00 

R$ 66.816,00 

31 
Liquidificador: Capacidade min. 1,5 litros, com 03 
velocidades, com porta fio e sistema de trava de 

segurança, voltagem 220 v. 
Und Mondial 12 R$ 94,16 R$ 1.129,92 

32 
Liquidificador Industrial: liquidificador industrial com 

copo, lamina, macal eixo em aço inox, capacidade min. 
10 litros, voltagem; 220v. 

Und Kd eletro 12 
R$ 

733 ,60 
R$ 8.803,20 

33 
Mesa de Plástico Quadrada Empilhável Branca, Altura 
medido do piso 71,5 cm, Largura 70 cm, Profundidade 

70 cm. 
Und 

Jr 
p lastico 25 R$ 73,95 R$ 1.848,75 

34 

Mesa com 03 gavetas: Mesa de trabalho com gaveteiro 
fixo de 03 gavetas, corpo e frente de aço, tampo em 

madeira prensada, tipo (MDP ou MDF) com no mínimo 
25mm de espessura, revestido em ambas as faces de 

laminado melamínico de alta resistência na cor 
carvalho. Borda reta, encabeçada com fita de 

polistireno, na cor do laminado, retaguarda e pés em 
aço,chapa n°24 (0,60mm). Acabamento para as partes 
em aço tratado pelo processo anticorrosivo à base de 

fosfato de zinco e pintura eletrostática a pó na cor cinza 
cristal. Dimensões mínimas: 

1190mmx650mmx740mm(Ixpxh). 

Und 
Tecno 
mobili 15 R$ 

508,63 
R$ 7.629,45 

35 

Mesa sem gavetas: Mesa de trabalho sem gavetas„ 
tampo em madeira prensada (MDP ou MDF) com no 
mínimo 25mm de espessura, revestido em ambas as 
faces de laminado melamínico de alta resistência na 

cor carvalho. Borda reta, encabeçada com fita de 
polistireno, na cor do laminado, retaguarda e pés em 

aço ,chapa n°24 (0,60mm). Acabamento para as partes 
em aço tratado pelo processo anticorrosivo à base de 

fosfato de zinco e pintura eletrostática a pó na cor cinza 
cristal. Dimensões mínimas: 1190mm x 650mm x 

740mm(Ixpxh). 

Und Tecno 
mobili 15 R$ 

386 ,81 R$ 5.802,15 

38

Regulador de gás parafusado sem manômetro com 
mangueira e abraçadeiras: Recomendado para botijão 
com capacidade de: Até 13 kg Modelo do regulador de 
gás: Parafusado Vazão máxima do regulador de gás: 2 
kg/hora Rosca de entrada do regulador de gás: Padrão 

botijão P13 Conexão de saída do regulador de gás, 
Largura:12,00 cm,Altura:16,00 cm,Profundidade:23,00 

cm. 

Und Aliança 12 R$ 
129,45 R$ 1.553,40 

R$ 238.465,47 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de dezembro de 
2023. 

Avenida Mias Haikel n911, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindaré-Mirim/MA 
e-mail: cp1pindaremirim@hotmail.com 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 238.465,47 (duzentos trinta oito mil quatrocentos e sessenta cinco mil e 

quarenta sete centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive 

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do 

Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

02.10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

10.301.0119.2055.0000 MANUTENÇAÕ DO P.A.B 

4.490.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

02.10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

10.302.0119.2034.0000 MANUTENÇÃO DE HOSPITAIS E CENTROS DE SAÚDE 

4.490.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

02.10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

10.305.0125.2061.0000 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

4.490.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

02.10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

10.122.0119.2033.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

4.490.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

02.10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

10.301.0125.2058.0000 MANUTENÇÃO DO E.S.F 

4.490.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

5. CLÁUSULA QUINTA— PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

5.2. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE mediante depósito bancário em conta corrente da CONTRATADA, a saber: 
Banco do Brasil, Agência n° 2449-X, Conta 34337-4. 

6. CLÁUSULA SEXTA— REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA — FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma 
estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

Avenida Elias Haikel n2 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindaré-Mirim/MA 
e-mail: cpLpindaremirim@hotmall.com 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas abaixo: 

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para 

que seja substituído, reparado ou corrigido; 
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente 
designado; 
10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital 
e seus anexos; 
10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas abaixo: 

10.2.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes aos produtos 
fornecidos, em conformidade com o edital e proposta de preços apresentada; 
10.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
10.2.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou 
defeitos; 
10.2.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.2.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
10.2.7. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da Prefeitura 
Municipal de Pindaré Mirim — MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, 
de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo 
de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n°8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla 
defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 
previstos em lei. 

Avenida Elias Haikel n 9 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindaré-Mirim/MA 
e-mail: cpl.pindaremirim@hotmail.com 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei 
n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo 
previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO 

17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca e Município de Pindaré Mirim/MA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Pindaré Mirim/MA, 29 de maio de 2023. 
Fernanda Ciada Lima Bispo 
Secretária r1Unic i de Saúde 

Pind -MA 
Port. /2023 

Fernanda Claudia L'ma Bispo 
SECRETARIA MUNICIPAEDE SAÚDE 

CONTRATANTE 

LUANG CONSTRUTORA Assinado de forma digital por 

E EMPREENDIMENTOS 
LEUMAPNREGECNODNIMSTERNUTTOOSRA E 

LTDA:63441877000138 1113"3"18778°°138Dados: 2023.06.02 09:12:20-0300 

Ana Cleia Aguiar Ferreira Silva 
LUANG CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CONTRATADA 
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